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ESTADO DE SAO PAULO 

L E I  n9 1.902, de 04 de nove1nbro de 1.985. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS E ALTERAÇÃO 
DE REFERÊ!vCIA NO QUADRO DOS FUlvCIONÁRIOS DA 
PREFEITURA /.JUNICIPAL DE TAQUARITllvGA, E Dl 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SE!IHOR DOUTOR_ADAIL NUlvES DA SILVA, Prefeito J.Junic:ipal de Taquaritin 
ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara 11unicipal de Taquaritinga decreta e ele promul
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Ficam criados, no Quadro dos Fun
cionários da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, imposto pela Lei 
n9 1. 848, de 13 de dezembro de 1984, no ÚRGÃO i"JUf!ICIPAL do DE'PARTAi1JE:.-
TO DE FillANÇAS, Unidade CONTABILIDADE, um ca;•go de COORDE!IADOR DE LIC1-
TAÇÕES, de provimento efetivo-isolado, da i•eferência 16; um cargo ãe -
AUXILIAR DE LICITAÇÕES, de provimento efetivo-carreira, da referêncic 
10; e mais um cargo de ESCRITURÁRIO, de provimento efetivo-carreira,da, 
re fe rên eia O 2. 

ARTIGO 29 - Fica alterada a referência do ca� 
go de ENCARREGADO DE COMPRAS, do ÔRGÃO MUNICIPAL do DEPARTAMEl/TO DE F!_ 
llANÇAS, Unidade CONTABILIDADE, de provimento efet1:vo-isolado, de 0{ 

para 10. 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com a ex€ 
cução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orça
mento vigente, suplementadas se necessáril1"0. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçao, revog�das as disposições em contrário. 
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Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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